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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3101/2022-daF/cGP, de 25/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/895027;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jonelson Pantoja da Silva, matrícula nº 54196443/4.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas 
emergenciais e de pronto pagamento na cirETraN do municipio de iga-
rapé-Miri.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.500,00
3339036-r$-1.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3221/2022-daF/cGP, de 27/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/930238;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Joelson rocha ribeiro, matrícula nº 54192354/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
80,00 (OITENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com trans-
porte no municipio Vigia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-80,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08/08 à 02/09/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3222/2022-daF/cGP, de 27/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/927372;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
cleide cassia da Silva leão freitas, matrícula nº 57209080/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
100,00 (CEM REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com transporte 
no municipio de Mãe do rio.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-100,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08/08 à 02/09/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 834061
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diÁria
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Portaria Nº 3233/2022-daF/cGP, de 28/07/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/927371;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E ciNco E MEia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de ALTAMIRA – 08/08 a 02/09/2022, a fim 
de realizar serviços de retaguarda de habilitação na cirETraN do referido 
município, conforme solicitação.

nome matricula
Vanessa Michelle farias de castro 57195649 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3231/2022-daF/cGP, de 28/07/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/888924;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E ciNco E MEia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de casranhal para os municípios de MÃE do rio – 08/08 a 02/09/2022, a 
fim de realizar suas atividades como vistoriadora de veículos na CIRETRAN 
do referido município, conforme solicitação.

nome matricula
cleide cassia da Silva leão freitas 57209080 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3242/2022-daF/cGP, de 28/07/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/935835;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E TrÊS E MEia (23 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de SaNTarÉM – 08/08 a 15/08/2022, iTai-
TUBa – 16/08 a 22/08/2022, NoVo ProGrESSo – 23/08 a 31/08/2022, a 
fim de Realizar fiscalização semestral dos véiculos cedidos para as prefeitu-
ras municipais e solicitação de documentação pendênte para renovação do 
termo de cessão de uso de bem móvel nos referidos municipios.

nome matricula
Helton Victor Pantoja da costa 5893826 /1

flávio corrêa Sodré filho 57176577 /2
Murilo avanir da Silva frança 57191860 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3244/2022-daF/cGP, de 28/07/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/927019;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José Justo dos Santos ramos Júnior, matrícula nº 5953249 /1, no cargo de 
Gerente cirETraN a, lotado na cirETraN de capanema.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir 
despesas de pequeno vulto, emergenciais, e de pronto pagamento que 
possam vir a ocorrer nas áreas de responsabilidade da cirETraN de capa-
nema e de suas gerências diretamente subordinadas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.000,00
3339036-r$- 500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 3243/2022-daF/cGP, de 28/07/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/939257;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos á servidora 
idinalva Soares Maciel, matrícula nº 5946621 /1, no cargo de Gerente 
cirETraN B, lotada na cirETraN de alenquer.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de 
pequeno vulto, emergenciais, e de pronto pagamento que possam vir a 
ocorrer nas áreas de responsabilidade da cirETraN de alenquer e de suas 
gerências diretamente subordinadas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.200,00
3339036-r$- 800,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data do recebimento.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.


